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SECRETÀRIADE GOVERNO

PROJETO DE LEI N" OO8/2024 DE 10 DE MAIO DE 2024

Cria os componeÍtes do Município de
Apuiarés do Estado do Ceará do Sistema
Nacional de S egurança Alimentar- SISAN,define
os parâmetros para elúoraçáo e implementação
do Plano Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional e dá outras providências.

A PR§FEITA MUNICIPAL DE APUIARÉS - ESTAIIO Do CEARÁ, rAÇo saber que
a Câmara Municipal de Âpuiarés APROYA e Eu SANCIONO E PROMULGO a seguinte lei
municipal:

Art. 1'Esta Lei cria os componentes municipais do SISAN, bem como define parâmetros para
elaboração e implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricíonal, em
consonância com os princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei n' 11.346, de 15 de setembrode
2006, com os Decretos no 6.272 eno 6.273, de2007, e o Decreto f 7.272, de 2010, com o propósito
de garantír o Direito Humano à Alimentaçâo Adequada.

Art" 2o A alimentação é direito básico do ser humano, indispensável à realização dos seus
direitos consagrados na Constituição Federal, cabendo ao poder público adotar as políticas e ações
que se façam necessárias para respeitar, proteger, promover e prover o Direito Humano à
Alimentação Adequada e Segurança Alimentar e Nutricional de toda a população.

§ 1' A adoção dessas políticas e ações, deverá levar em conta as dimensões ambientais,
culturais, econômicas, regionais e sociais do Município, com prioridade para as regiões e populações
mais vulneráveis.

§ 2'E dever do poder público, além das previstas no caput do artigo, avaliar, fiscalizar e
monitorara real\zaçáo do Direito Humano à Alimentação Adequada, bem como criar e fortalecer os
mecanismos para sua exigibilidade.

Á'ú. 3" A Segurança Alimentar e Nutricional (SAN), consiste na realização do direito de todos
ao aüesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer
o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares promotoras de saúde
que respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural,econômica e socialmente
sustentáveis.

Parágrafo único: A Segurança Alimentar e Nutricional inclui a realização do direito de todas
as pessoas terem acesso à orientação que contribua para o enfrentamento ao sobrepeso, a obesidade,
contaminação de alimentos e mais doenças consequentes da alimentação inadequada.
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Àrt. 4" A Segurança Alimentar e Nutricionai abrange:

| - a ampliação das condiçôes de oferta acessível de alimentos, por meio do incremento de produção,
em especial na agricultura tradicional e familiar, no llrocessamento, na industrializaçáo,na
comercialização, no abastecimento e nâ distribuição, nos recursos de âgua, alcatçandotambém a
geraçâo de emprego e a redistribuição da renda, como fatores de ascensão social;

ll - a conservação da biodiversidade e autilização sustentável dos recursos naturais;

lll - a promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da população, inciuindo-se grupos
populacionais específicos e populações em situação de r.ulnerabilidade social;

lV - a garantia da qualidade biológica, sanitiária, nutricional e tecnológica dos alimentos consumidos
pela população, bem como seu aproveitamento, promovendo a sintonia entre instituições com
responsabilidarles afins para que estimulem práticas e açôes alímentares e estilos de vida saudáveis;

V - a produção de conhecimentos e informações úteis à saúde alimentar, promovendo seu amplo
acesso e eftcaz disseminação paratoda a população;

Vl - a implementação de políticas públicas, de estratégias sustentáveis e participativas de produção,
comercializaçáo e consumo de alimentos, respeitando-se as múltiplas características territoriais e
etno-culturais do Estado;

Vll - a adoção de urgentes correções quanto aos controles públicos sobre qualidade nutricional dos
alimentos, quanto à tolerância com maus hábitos alimentares, quanto a desinformação sobre saúde
alimentar vigente na sociedade em geral e nos ambientes sob gestão direta e indireta do Estado,
quanto a falta de sintonia entre as ações das diversas areas com responsabilidades afins,como
educação, saúde, publicidade, pesquisa estimulada e ou apoiada por entes públi.cos, produção
estimulada de alimentos mediante critérios frrndamentados, dentre outros;

Àrt 5o A consecução do Direito Hurnano à Alimentação Adequada (DHAA) e da Segurança
Alimentar e Nutricional, requeÍ o respeito à soberania do município sobre a produção e o consumode
alimentos.

Art 6" O Município de Tapuia Estado do Ceará deve empenhar-se na promoção de cooperação
técnica com o Govemo Estadual e com os demais municípios do estado, contribuindoassim, para a
realização do Direito Humano à Alimentação Adequada.

Art. 7o A consecução do Direito llumano à Aiimentação Adequada e da Segurança Alimentar e
Nutricional da população lar-se-a por meio do Sistema Nacional de Segurafiça Alimentar e
Nutricional(SlsAN), integrado, no Municipio de Tapuia Estado do Ceará por um conjuntode órgãos
e entidades afetas à Segurança Alirnentar e Nutricional.

Parágrafo único: A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN
municipal, será regulamentada por Decreto do Poder Executivo, respeitada a legislação aplicável.

Art. 8o O Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional(SlSAN) reger-se-á pelos
princípios e diretrizes dispostos na Lei n" 11.346 de 15 de setembro de 2006.
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Art. 9'. São componentes municipais do Sistenna Nacional de Segurança Alimentar e' Nutricional(SlSAN):

| - a Conferênçia Mruricipal de Segurança Alimentar e Nutricional, instância responsável pela indicação
ao CONSEA Municipal das diretrizes e prioridades da Política e do Plano Mwricipal de Segurança
Alimentm e Nutricional, bem como pelaavaliação do SISAN no âmbito do município;

ll - o CONSEAAPUIARES órgãovinculado à Secretaria MunicipaldoTrabalhceDesenvolvimento
Social;

lll - a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimenlar c Nutricional * CAISAN Municipal - integrada
por Secretttrios Municipais respol-tsáveis pelas pastas atbtas à consecução da Segurança Alimentar e
Nutricional, com as seguintes atribuiçôes, denlre outras:

a) elaborar, considerando as especificidades locais, o Plemo Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional, obsewando os requisitos. as dimensões, as diretrizes e os conteúdos expostos no Decreto no

727212ü10,bem como os demais dispositivos do marco legal vigente, as diretrizes emanadas da Llonferência
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e do CONSEA Municipal, indicando diretrizes, rretas,
fontes de rec.ursos e os instrumerÍos de acompanhamento, monitoramento e avaiiação de sua
implementação;

L

b) monitorar e avaiiar a execução da Política e do Plano;

Panígrafbr único: A L'âmara iritersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nukicionai, CAISAN
Municipal. seni presidida pelo titular da Secretalia do Trabalho e desenvolvimento social, e seu-s

procedimentos operacionais serão coordenados no âmbito da Secretaria-Executiva da CAiSAN Municipal.

lV - os órgãos e entidades de Segurança Alimentar e Nutricional, instituições privadas, com ou sem
fins lucrativos, que manifestem interesse na adesão e que respeitern os critérios" princípios e diretrizes
do SISAN, nos termos regulamentado pela Câmara Interministerial de Segurança Alirnentar e
Nutricionat - CAISAN Nacionai;

Àú.10 As despesas decorrenles da execução desta Lei correrão à conta de dotações
orçamentiírias próprias do Município que serão suplementadas se insuficientes.

Art.ll Revogadas todas as disposiçôes em conkário, esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 12. O Poder Executivo editará norÍna regulamentando atravésdeDecreto.

Ârt 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DÂ PREtr'EITURA MUNICIPAL DE APUIARES - CE, DE 10 DE MAIO DE,2O24

\4*r^\" ;* t.*n *À*[er--
IRIS MARIA CRÜZ DE LIMA

Prefeita Municipal
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CÂnnAnA MUNICIPAL DE APUIARES
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ATA DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PRESIDENTE _ MONICA MARIA tr'ERNANDES FREITAS
RELATOR _ CHARLYS SOARES GOMES
MEMBRo - mÁncro RALrE ALvES BEzERRA

VfnfÉnfa: Proietos de Lei f AABD024.

ÀSSUNTO: Que cria os componentes do município de Apuiarés do Estado do Ceará do
Sistema Nacional de Segurança Álimentar - SISAN, define os parâmetros para elaboração e
implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e dá outras
providências.

AUTORIÂ: Poder Executivo

PARECER

Ao 23 dias do mês de maio de 2A24, às 18h00min, na sala das Comissões da Câmara
Municipal de Apuiarés, realizou-se a reunião da Comissão de Justiça e Redação com a

finalidade de emitir parecer acerca da matéria acima identificada. A presidente da Comissão
Sra. Mônica Freitas, coordenou os trabalhos e logo passou apalavra ao relator, Charlys Soares

Gomes que considerando a viabilidade, constitucionalidade e o mérito jurídico, emitiu
PARECER FAVORÁVEL. Após o pronunciamento do relator e demais membros a respeito
da matéri4 o referido parecer foi aprovado por unanimidade. E não havendo nada mais a
tratan, a presidente enceÍrou a reunião da qual lavrou-se a presente Ata que lida e aprovada
será assinada por todos os membros da comissão presente. Sala das Comissões da Câmara

Municipal de Apuiarés.

Apuiarés, 23 de maio de 2024.

Vereadores:

Charlys Soares Gornes

Monica Maria Fernandes Freitas

Mrárcio Ralfe Alves Bezerca
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